
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA  

REQUERIMENTO NO      , DE 2007 

(Do Sr. José Otávio Germano) 

Requer a realização de Audiência 

Pública para ouvir a Senhora Maria das 

Graças Foster, em exposição sobre a 

Estratégia e Plano de Negócios para a área 

de gás e energia que consta do 

planejamento estratégico da Petrobrás para 

o período 2008-2012. 

Senhor Presidente: 

Requeremos, com fundamento no art. 255 do Regimento 

Interno, a realização de Audiência Pública para ouvir a Senhora Maria das 

Graças Foster, Diretora de Gás e Energia da Petróleo Brasileiro S.A. – 

Petrobrás, em exposição sobre a Estratégia e Plano de Negócios para a área 

de gás e energia que consta do planejamento estratégico da Petrobrás para o 

período 2008-2012. 

JUSTIFICAÇÃO 

A política adotada pelo Governo Federal elegeu o gás 

natural como componente importante e, em alguns casos, imprescindível de 

nossa matriz energética. A dependência externa em relação a este energético 

não se tem mostrado tranqüilizadora, de vez que vários contenciosos têm-se 

estabelecido, resultando, inclusive, na sustação de seu fornecimento para 
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unidades geradoras de eletricidade no País. 

É óbvio que o abrandamento da situação passa pela 

expansão de nossa produção doméstica. Sua Senhoria há de esclarecer tal 

aspecto. 

Do outro lado, a Petrobrás, também mercê de política 

governamental, tornou-se agente importante na geração de energia 

termelétrica, a partir da utilização de gás natural e outros energéticos por ela 

mesma produzidos, estando tal assunto, também, adstrito à área administrada 

pela convidada.  

Assim, é de suma importância que S. Sª. esclareça os 

pormenores do planejamento da Petrobrás na área de gás e energia, bem 

como o grau de flexibilidade que contempla, a fim de que Parlamententares e a 

Sociedade, de um modo geral, adonem-se de informações e parâmetros que 

lhes confiram a necessária tranqüilidade para viver o futuro que se avizinha. 

Sala da Comissão, em        de                            de 2007. 

 

 

Deputado José Otávio Germano 
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